
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

EDITAL N. 32/2024, DE 10 DE JULHO DE 2024

O  COORDENADOR  DE  ESTÁGIO  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

PERNAMBUCO, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução

nº 42  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  de  16  de  junho de  2009,  e  alterações

posteriores  e  no  regulamento  do  Programa  de  Estágio  do  Ministério  Público  da  União

aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, e alterações posteriores e,

tendo em vista o disposto no art. 16, § 2º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de

2012, RESOLVE:

Art. 1º – Retificar o edital nº 31, de 8 de julho de 2024, divulgando um novo conteúdo

programático para o curso de Direito :

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Administração Pública. 2. Administração direta e
indireta:  Autarquias.  Fundações  Públicas.  Empresas  Públicas.  Sociedades  de
Economia  Mista.  3.  Agentes  públicos.  4.  Atividade  administrativa:  conceito,
natureza e fins, princípios básicos, poderes e deveres do administrador público, o
uso  e  o  abuso  do  poder.  5.  Poderes  Administrativos:  Poder  vinculado,  poder
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de
polícia.  6.  Atos  administrativos:  conceito,  requisitos,  atributos,  invalidação.  7.
Processo Administrativo. Lei nº 9.784/99. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1.  Princípios Fundamentais da Constituição (artigos
1º  ao  3º).  2.  Direitos  e  Garantias  Fundamentais  (art.  5º).  3.  Outros  direitos
fundamentais:  saúde,  previdência  social,  assistência  social,  educação,  meio
ambiente  e  desenvolvimento  sustentável.  4.  Princípios  Constitucionais  da
Administração Pública (art. 37, caput). 5. Do Ministério Público (art. 127 a 130).6.
Constituição da República 1988 (Capítulo VIII Dos Índios art. 231 e 232) 7. Dos
Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais (Art. 109 CF 1988).  8. Noções
da  Lei  nº  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados.  9.  Controle  de
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Constitucionalidade:  ADI  (Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade);  ADC  (Ação
Declaratória  de  Constitucionalidade)  e  ADPF  (Ação  de  Descumprimento  de
Preceito Fundamental) .
DIREITO CIVIL 1. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro: características
e função. 2. Parte geral do Código Civil. 3. Parte especial: obrigações e contratos.
4.  Responsabilidade  civil.  5.  Posse  e  propriedade.  6.  O  sistema do  Código  de
Defesa do Consumidor. 
DIREITO PROCESSUAL  CIVIL: 1.  Princípios  constitucionais  do  processo  civil.  2.
Ação. Conceito. Condições. Elementos. 3. Ministério Público. Funções e atividades
no processo civil.  4.  Recursos.  Pressupostos.  Efeitos.  Espécies.  5.  Mandado de
segurança.  6.  Ação  Civil  Pública  (Lei  7347/1985).  7.  Ação  de  improbidade
administrativa. 8. Processo coletivo. 
DIREITO PENAL: 1. Norma Penal. 2. Aplicação da Lei Penal no Tempo e no Espaço.
3. Fato Típico. 4. Ilicitude. 5. Culpabilidade. 6. Concurso de Pessoas. 7. Penas. 8.
Extinção  da  Punibilidade.  9.  Ação  Penal.  10.  Crimes  contra  a  Administração
Pública. 11. Lei 9605/98 (art. 26 a 28).
DIREITO  PROCESSUAL  PENAL: 1.  Ministério  Público.  2.  Inquérito  policial.  3.
Denúncia. 4. Ação Penal. 5. Prisão em flagrante, temporária e preventiva. 6. Lei nº
11343/2006: Capítulo III -Do Procedimento Penal. 7. Lei nº 9613/1998: Capítulos I
e II.

Recife, na data da assinatura.

[Assinado Digitalmente]

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR
Procurador da República

Coordenador de Estágio da PRPE
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